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Ordinaria

Sessdo de 31 de janeiro de 2024
Assunto PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Recorrente COMPANHIA DE GAS DE SAO.PAULO COMGAS
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem: os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso.Voluntario em diligéncia a unidade preparadora para que se providencie
0 seguinte: (i) analise dos documentos trazidos aos autos pelo Recorrente, verificando-se se 0
crédito pleiteado-se confirma, sem prejuizo da realizacdo de novas diligéncias que se mostrarem
necessarias_a.comprovacao do indébito, e (ii) elaboracdo de relatério conclusivo contendo os
resultados da presente diligéncia, o qual devera ser cientificado ao Recorrente, devendo-lhe ser
oportunizado o prazo de 30 dias para se manifestar, ap6s o0 qué os presentes autos deverdo
retornar a este Colegiado para prosseguimento.

(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marcio Robson Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Sierra Fernandes,
Marcio Robson Costa, Ana Paula Pedrosa Giglio, Mateus Soares de Oliveira, Joana Maria de
Oliveira Guimaraes, Helcio Lafeta Reis (Presidente).

Relatorio

Adoto o relatério produzido pela Delegacia Regional de Julgamento visto que
melhor descreve os fatos.

Trata-se de pedido de compensacdo de um crédito de COFINS (cédigo de receita 5856)
do periodo de apuracdo (PA) 12/2013, no valor original de R$ 40.504,87, recolhido em
24/01/2014 por meio de um DARF no valor total de R$ 9.999.999,99, com um débito da
mesma contribuicho social do PA 02/2014, objeto da DCOMP n°
34390.51488.240314.1.3.04-1300, que foi transmitida em 24/03/2014.

O Despacho Decisorio constante dos autos, emitido de forma eletronica, ndo homologou
a compensacdo pleiteada, sob o fundamento de ndo haver crédito disponivel para tanto,
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à unidade preparadora para que se providencie o seguinte: (i) análise dos documentos trazidos aos autos pelo Recorrente, verificando-se se o crédito pleiteado se confirma, sem prejuízo da realização de novas diligências que se mostrarem necessárias à comprovação do indébito, e (ii) elaboração de relatório conclusivo contendo os resultados da presente diligência, o qual deverá ser cientificado ao Recorrente, devendo-lhe ser oportunizado o prazo de 30 dias para se manifestar, após o quê os presentes autos deverão retornar a este Colegiado para prosseguimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Robson Costa - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Sierra Fernandes, Marcio Robson Costa, Ana Paula Pedrosa Giglio, Mateus Soares de Oliveira, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Helcio Lafeta Reis (Presidente).
   Adoto o relatório produzido pela Delegacia Regional de Julgamento visto que melhor descreve os fatos.
 Trata-se de pedido de compensação de um crédito de COFINS (código de receita 5856) do período de apuração (PA) 12/2013, no valor original de R$ 40.504,87, recolhido em 24/01/2014 por meio de um DARF no valor total de R$ 9.999.999,99, com um débito da mesma contribuição social do PA 02/2014, objeto da DCOMP n° 34390.51488.240314.1.3.04-1300, que foi transmitida em 24/03/2014.
 O Despacho Decisório constante dos autos, emitido de forma eletrônica, não homologou a compensação pleiteada, sob o fundamento de não haver crédito disponível para tanto, pelo fato de o pagamento informado no DARF correspondente haver sido integralmente utilizado para quitação de débito do contribuinte, relativo à COFINS do PA 12/2013.
 Cientificado da referida decisão em 17/07/2014, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 18/08/2014, em que alegou o seguinte:
 ??O crédito de R$ 40.504,87 ora pleiteado decorreu de erro no preenchimento da DCTF de dezembro/2013, em que foi informado como débito devido de COFINS (5856) o valor de R$ 10.332.689,78, quando o valor correto seria de R$ 10.292.184,91, sendo que a diferença entre esses valores é exatamente o valor do crédito pleiteado.
 Apenas para esclarecer esses valores, eles resultam da soma dos seguintes recolhimentos:
 
 ??Assim, a Impugnante apresentou em 25/07/2014 DCTF retificadora contendo o valor correto da COFINS do PA 31/12/2013 e, como conseqüência, a comprovação do pagamento a maior.
 ??Pelo exposto, requer que seja dado provimento à Manifestação de Inconformidade e homologada a compensação pleiteada, protestando ainda pela posterior produção de provas, em obediência ao princípio da verdade material, que rege o processo administrativo fiscal.
 É o relatório.
 A Manifestação de inconformidade foi julgada improcedente com as seguintes conclusões:
 Neste sentido, frisamos que a comprovação do crédito alegado em pedidos de restituição ou compensação deve ser apresentada junto com a manifestação de inconformidade interposta contra seu eventual indeferimento, uma vez que o ônus probatório, nesses casos, pertence ao requerente, consoante art. 373, I, do CPC/2015, utilizado subsidiariamente no processo administrativo fiscal. A verificação da liquidez e certeza do crédito postulado baseia-se no art. 170 do CTN, como requisito presente nas análises de direitos creditórios em pedidos de ressarcimento, restituição ou compensação.
 Conclusão.
 Por todo o exposto, voto por julgar IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade apresentada, não reconhecendo o direito creditório pleiteado.
 Inconformado o autuado apresentou Recurso Voluntário alegando os seguintes tópicos:
 III.1. Preliminarmente: Da nulidade do acórdão recorrido decorrente de inovação na fundamentação ao suscitar a suposta necessidade de apresentação dos documentos que lastreiam o direito creditório.
 III.2. Da existência do direito creditório
 Sendo esses os fatos, passo ao voto.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Márcio Robson Costa, Relator.
 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade para seu conhecimento.
 Conforme já relatado o presente processo trata de pedido de compensação de um crédito de COFINS (código de receita 5856) do período de apuração (PA) 12/2013, no valor original de R$ 40.504,87, recolhido em 24/01/2014 por meio de um DARF no valor total de R$ 9.999.999,99, com um débito da mesma contribuição social do PA 02/2014, objeto da DCOMP n° 34390.51488.240314.1.3.04-1300, que foi transmitida em 24/03/2014.
 Preliminar.
 Preliminarmente o Recurso Voluntário alega �nulidade do acórdão recorrido decorrente de inovação na fundamentação ao suscitar a suposta necessidade de apresentação dos documentos que lastreiam o direito creditório�.
 Em verdade, o Despacho Decisório, a partir de um cruzamento de informações das declarações prestadas pelo contribuinte, concluiu pela ausência de crédito. A DRJ, por sua vez, ao analisar que após o Despacho Decisório houve a retificação da DCTF, fundamentou a sua decisão na ausência de lastro probatório que desse subsídios para validar as retificações realizadas. Ou seja, se houve inovação, esta se deu pelo fato do contribuinte ter inovado em sua conduta ao retificar a Declaração apenas após emissão do Despacho Decisório.
 Considerando que o Despacho Decisório foi eletrônico, concluindo pela ausência de crédito suficiente, sem adentrar no mérito quanto às razões da não homologação da compensação, não há que se falar em inovação por parte da DRJ que tão somente explicou os motivos de manutenção da decisão.
 Nesse sentido, não há qualquer causa de nulidade do acórdão da DRJ que fundamentou a sua decisão com base nos elementos que constam nos autos, demonstrando ao contribuinte de forma didática e pedagógica qual seria a conduta a ser adota por ele, contribuinte, para que obtivesse êxito em suas alegações desde a apresentação do Manifesto de inconformidade.
 Vejamos os destaques do da decisão a quo:
 (...)
 No entanto, ainda que a DCTF não tenha sido retificada, ou o tenha após a ciência do despacho decisório, ainda assim seria possível analisar o cabimento de direito creditório alegado pelo contribuinte, no caso de ele fornecer os documentos comprobatórios de seu direito. Tal possibilidade coaduna-se com o princípio da verdade material, que deve prevalecer sobre meros erros formais, como a ausência de retificação tempestiva daquele documento. Assim, se o contribuinte comprovar a veracidade de suas alegações, estará consequentemente afastada a necessidade de que tal informação esteja refletida na DCTF, porque a realidade fática sobrepuja eventuais inconsistências formais. 
 (...)
 Nota-se pelo acima exposto que trata-se de mera recomendação e afirmação quanto as possibilidades de êxito nas pretensões do recorrente, a motivação pela não homologação da compensação continua a mesma: ausência de crédito suficiente. No entanto, diante da retificação da DCTF após o Despacho Decisório, a motivação passou a ser ausência de comprovação de crédito disponível. Isso porque, a retificação deve estar acompanhada de lastro probatório que subsidie os valores retificados e foi isso que o contribuinte, naquele momento em que submeteu o seu inconformismo ao julgador, não apresentou.
 Dentro dessas razões, concluo por rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão da DRJ.
 Mérito.
 No mérito, a decisão a quo, ao analisar o Manifesto de Inconformidade do contribuinte, assim foi fundamentada:
 De acordo com a alegação do contribuinte, foi declarado erroneamente em DCTF o débito devido de COFINS (5856) do PA 12/2013, constando o valor de R$ 10.332.689,78 na DCTF original, que somente foi retificada em 25/07/2014, para reduzir esse valor para R$ 10.292.184,91, gerando o crédito pleiteado. Pelas informações dos autos, a retificação ocorreu após sua ciência da decisão que não homologou a compensação, ocorrida em 17/07/2014.
 Verificamos no sistema SIEF/DCTF que o contribuinte transmitiu as seguintes Declarações referentes a Dezembro/2103, com os valores correspondentes a título de COFINS (códigos receita 5442 e 5856):
 
 
 
 O crédito de R$ 40.504,87 tem origem na alteração do débito de COFINS não cumulativa (5856) de R$ 10.167.158,24 para R$ 10.126.653,37, na 1ª e 3ª DCTF retificadora (esta ativa), sendo que na 2ª DCTF retificadora esse valor foi alterado para R$ 9.029.539,98, mantidos inalterados os demais débitos da COFINS Importação-Serviços (5442).
 O pagamento desse débito de COFINS (5856) foi efetuado em 24/01/2014 com 2 DARFs, nos valores de R$ 9.999.999,99 e R$ 167.158,25, totalizando R$ 10.167.158,24, que corresponde ao valor declarado na 1ª DCTF original/cancelada.
 Considerando que o Despacho Decisório eletrônico foi emitido 04/07/2014 (fl. 19) e cientificado em 17/07/2014, ao passo que a 1ª DCTF retificadora foi transmitida em 25/07/2014, quando do batimento eletrônico das informações entre PER/DCOMP, DCTF e sistema de pagamentos em DARF, foi constatada a ausência de crédito, pela total utilização no débito declarado do pagamento efetuado no valor de R$ 9.999.999,99.
 Assim, em princípio está correto o fundamento em que se baseou a decisão denegatória do pedido de compensação � utilização total do pagamento para quitação do débito de COFINS confessado pelo contribuinte nesse valor.
 No entanto, ainda que a DCTF não tenha sido retificada, ou o tenha após a ciência do despacho decisório, ainda assim seria possível analisar o cabimento de direito creditório alegado pelo contribuinte, no caso de ele fornecer os documentos comprobatórios de seu direito. Tal possibilidade coaduna-se com o princípio da verdade material, que deve prevalecer sobre meros erros formais, como a ausência de retificação tempestiva daquele documento. Assim, se o contribuinte comprovar a veracidade de suas alegações, estará consequentemente afastada a necessidade de que tal informação esteja refletida na DCTF, porque a realidade fática sobrepuja eventuais inconsistências formais.
 (...)
 Em consequência, ainda que o pagamento do qual se origina o direito de crédito encontre-se integralmente vinculado ao débito declarado, tal fato não impede a restituição de sua parcela indevida, desde que comprovada documentalmente a ocorrência de erro na declaração da contribuição apurada.
 Neste sentido, em sua peça recursal, a Impugnante apenas informou que cometeu um erro na declaração em DCTF da COFINS do período; porém, a fim de comprovar seu direito, deveria ter apresentado maiores informações sobre a natureza e origem desse suposto erro, bem como a correção do valor do débito que entende ser devido, a partir de informações mais detalhadas sobre suas receitas, bem como sua comprovação.
 Tal requisito está estabelecido no art. 16, § 4º do Decreto n° 70.235/1972, com a redação da Lei n° 9.532/1997, abaixo transcrito (grifos nossos): (...)
 O Recurso Voluntário apresentado pelo contribuinte discorre no mérito sobre a existência do crédito pleiteado e inova ao apresentar, em sede de Recurso, �arquivo não paginável� denominado de �apuração�. São essas as alegações recursais:
 27. De acordo com o levantamento realizado pela Recorrente, o crédito em litígio decorre de duas situações: (i) um equívoco na apuração de suas receitas, tendo sido considerada a mesma NF em duplicidade, isto é, tanto na formação da sua �Receita de Vendas de Mercadorias� quanto na formação da �Receita de Vendas de Serviços�, cuja soma corresponde a base de cálculo da Cofins; seguido do (ii) cancelamento da mesma NF para sua substituição, em período de apuração subsequente, sendo a receita correspondente totalmente excluída da base de cálculo da apuração das contribuições sociais, para que fosse devidamente considerada na apuração dessas contribuições sociais no mês da emissão da NF substitutiva.
 28. Logo, tem-se que os efeitos fiscais constatados a partir das situações supra correspondem (i) à exclusão do valor do serviço indicado na NF 01015549 (código verificação AGDY-MWJL) (doc. 06) da composição de sua �Receita de Vendas de Mercadorias�, a fim de que fosse computado tão-somente às �Receita de Vendas de Serviços�, evitando-se a apuração das contribuições em duplicidade sobre a mesma receita; e (ii) à exclusão do valor do serviço indicado na NF 01015549 da composição de sua �Receita de Vendas de Serviços�, tendo em vista que fora cancelada, para ser substituída pela emissão da NF 00000001 (código verificação QNB5-X4JJ) (doc. 07), a fim de que tal receita fosse exclusivamente considerada no mês de emissão da nova NF, em estrita observância ao regime de competência.
 29. Nessa esteira, verifica-se que a primeira apuração da Recorrente identificou R$572.475.545,68 como �Receita de Vendas de Mercadorias� e R$1.046.913,81 de �Receita de Vendas de Serviços�, sendo que o montante de R$266.479,44 (mais R$13.323,97 de ISS retido) faturado através da NF 01015549 (código verificação AGDY-MWJL), estava sendo considerado na formação de ambas as receitas. Tal situação está refletida no débito de Cofins apurado pela DCTF original, referente a dezembro de 2013, transmitida em 20.02.2014. Confira-se:
 
 
 30. A situação (i) foi devidamente corrigida quando da transmissão da EFD Contribuições original, em 14.02.2014, que manteve o montante de R$266.479,44 (mais R$13.323,97 de ISS retido) faturado através da NF 01015549 (código verificação AGDYMWJL) a compor tão-somente a �Receita de Vendas de Serviços� do período:
 
 
 
 31. Em seguida, tendo a Recorrente (ii) cancelado a referida NF 01015549 (código verificação AGDY-MWJL), para substitui-la pela NF 00000001 (código verificação QNB5- X4JJ), emitida na mesma data, a receita correspondente ao montante de R$266.479,44 (mais R$13.323,97 de ISS retido) passou a ser computada na apuração das receitas sujeitas à incidência de contribuições sociais no período de apuração em que fora emitida, sendo, por conseguinte, desconsiderada [excluída] da apuração das mesmas contribuições no mês em que a NF original havia sido emitida, ou seja, em dezembro de 2013.
 32. Portanto, considerando que o débito de Cofins referente ao mês em que a NF oportunamente cancelada havia sido (i) considerada em duplicidade na apuração das receitas e (ii) computada na base de cálculo das referidas contribuições, restou devidamente liquidado, por meio de DARF recolhido em 24.01.2014 (PA 31.12.2013), sob o código de receita 5856, no valor de R$9.999.999,99, mister se faz reconhecer a legitimidade do saldo credor pleiteado através da DCOMP 1300, já que a receita correspondente foi devidamente considerada na apuração do mês em que emitida a sua NF substitutiva.
 
 33. Este procedimento de cancelamento e substituição de NF é resguardado pelos efeitos declaratórios e vinculados da relação criada a partir da emissão de NFs, a fim de afastar a incidência das contribuições sociais sobre a mesma receita.
 34. Pois bem.
 35. Sabe-se que o fato gerador das contribuições é o faturamento ou a receita (conforme art. 195, I, �b�, da Constituição Federal), sendo suas bases de cálculo o faturamento, no regime de apuração cumulativa (conforme art. 3º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998) ou a receita auferida, no regime de apuração não cumulativa (conforme arts. 1º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
 36. A emissão de NFs é obrigação acessória a ser cumprida pela pessoa jurídica quando da realização de diversas operações elencadas na legislação correlata, sendo necessária e fundamental para o funcionamento da fiscalização tributária.
 37. Nesse contexto, constata-se que a relação entre a ocorrência do fato gerador das contribuições e a emissão de NFs não é constitutiva, mas declaratória e instrumental, servindo esta como uma das formas de comprovação daquela.
 38. Obviamente, sendo o documento fiscal uma das principais ferramentas de fiscalização à disposição da administração tributária, sua emissão ou não emissão geram, inevitavelmente, repercussões na esfera jurídica da pessoa jurídica emitente, inclusive fiscais.
 39. Emitido o documento fiscal para acobertar a operação, surgem contra o emissor diversas consequências, citando-se exemplificativamente a seguinte legislação:
 Código civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002:
 �Art. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir um sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na escrituração uniforme de seus livros, em correspondência com a documentação respectiva, e a levantar anualmente o balanço patrimonial e o de resultado econômico.�
 Código de Processo Civil, Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015:
 �Art. 417. Os livros empresariais provam contra seu autor, sendo lícito ao empresário, todavia, demonstrar, por todos os meios permitidos em direito, que os lançamentos não correspondem à verdade dos fatos.�
 Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, reproduzido no art. 923 do RIR 99:
 �Art. 9º (...)
 § 1º - A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
 § 2º - Cabe à autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no § 1º.
 § 3º - O disposto no § 2º não se aplica aos casos em que a lei, por disposição especial, atribua ao contribuinte o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração.�
 40. Entre outros efeitos, a emissão da NF gera, ademais, contra o emissor, presunção relativa de veracidade das informações e necessidade de escrituração contábil e fiscal correspondente, servindo como instrumento probatório para o Fisco, ainda que haja irregularidades procedimentais em sua emissão. Daí justifica-se o rigor com que a legislação específica trata a não emissão, a emissão e alteração das NFs relativas às operações da pessoa jurídica.
 41. Por sua vez, o caput do art. 177 da Lei nº 6.404, de 1976, prescreve que a escrituração será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência. O § 1º do art. 187, abaixo transcrito, explicita esse regime, ao afirmar que na determinação do resultado do exercício serão computadas as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente da sua realização em moeda:
 Art. 187 . (...)
 (...)
 § 1º. Na determinação do resultado do exercício serão computados:
 a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente da sua realização em moeda; e
 b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a essas receitas e rendimentos.
 42. Observe-se que, de acordo com o �Princípio da Competência� os efeitos das transações e outros eventos devem ser reconhecidos nos períodos a que se referem, independentemente do recebimento ou pagamento, e pressupõe que �a receita deve ser reconhecida quando for provável que benefícios econômicos futuros fluam para a entidade e esses benefícios possam ser confiavelmente mensurados�, consoante as disposições da Norma Brasileira de Contabilidade TG 30 � Receitas (NBC TG 30 - Receitas), com a redação dada pela Resolução CFC nº 1.412, de 26 de outubro de 2012.
 43. Ademais, observe-se que, nesse caso, se a empresa é tributada pelo regime de competência, o pagamento não é elemento essencial para a ocorrência do fato gerador. Nesse contexto, uma vez prestado o serviço, com a anuência do tomador e o compromisso contratual (seja escrito ou verbal) deste de pagar o preço acertado, aperfeiçoa-se o negócio jurídico e o prestador passa a ter o direito de receber o seu pagamento. Em outras palavras, a receita é considerada auferida.
 44. Situação diferente dessa (contratante inadimplente) ocorre quando o contratante não paga o valor cobrado pelo contratado porque não aceita o serviço (seja porque o serviço não foi contratado, seja porque o serviço não foi executado conforme previsão contratual). Nesse caso a contratada não é detentora do direito de receber pagamento (seja no todo, seja em parte) pelos serviços prestados. Consequentemente, ainda que ela registre esses valores como receita, eles não passam a assumir tal condição, já que não podem ser considerados como receitas realizadas. Por essa razão esses valores registrados devem ser anulados e considerados como vendas canceladas, nos termos do item 4.1 da Instrução Normativa SRF n. 51, de 1978.
 45. Tem-se, portanto, que as receitas referentes a vendas canceladas não integram a base de cálculo das contribuições sociais, tanto no regime de apuração cumulativa quanto no regime de apuração não cumulativa, assim como toda e qualquer receita correspondente à anulação de valores registrados como tal.
 46. No que diz respeito à prestação de serviços, vendas canceladas correspondem à anulação de valores registrados como receita bruta de serviços, fato que ocorre quando o contratante não concorda com o valor cobrado (no todo ou em parte), seja porque os serviços não foram prestados de acordo com o contrato, seja porque os serviços prestados, sem a sua anuência, não foram contratados, ou seja porque o valor cobrado não tem previsão contratual. Nesse caso a contratada não é detentora do direito de receber pagamento (no todo ou em parte) pelos serviços prestados. Consequentemente, ainda que ela registre esses valores como receita, eles não passam a assumir tal condição, já que não se consideram como receitas realizadas e, por conseguinte, como receitas auferidas.
 47. Contudo, o cancelamento prévio de uma NF para posterior emissão de nova em sua substituição não corresponde a vendas canceladas. No entanto, torna-se necessário definir o alcance desse conceito �vendas canceladas� para o deslinde da presente situação, as quais, conforme o item 4.1 da Instrução Normativa SRF n. 51, de 3 de novembro de 1978 � que disciplina procedimentos de apuração da receita de vendas e serviços, para tributação de pessoas jurídicas �, �correspondem à anulação de valores registrados como receita bruta de vendas e serviços� (g.n.).
 48. Portanto, impõe-se examinar os efeitos fiscais decorrentes da substituição de uma NF, cuja original equivalente fora devidamente cancelada para que os efeitos declaratórios e tributários do vínculo obrigacional não recaiam sobre a emissão da nova NF emitida. Isso porque a emissão, o cancelamento ou a substituição de NFs correspondentes às operações tidas como perfeitas revela-se verdadeiro instrumento de fiscalização da ocorrência do fato gerador das contribuições, de modo que a alteração da NF original, efetuada pelo emitente, após sua emissão, gera efeitos jurídicos fiscais reflexos na apuração do período em que ocorrer a emissão da nova NF.
 49. Com efeito, não obstante a presente situação não ter o condão de desfazer o aperfeiçoamento do negócio jurídico que se implementou com a prestação do serviço por parte da contratada e com a aceitação por parte da contratante, insta registrar, por oportuno, que, tendo emitido nova NF em substituição à original, a Recorrente simplesmente postergou o faturamento da respectiva receita, não deixando de oferecer nenhuma receita à tributação.
 50. É inconteste, portanto, que o procedimento adotado pela Recorrente visou afastar o bis in idem da incidência das contribuições sociais sobre a mesma receita faturada, tanto no momento da emissão da NF original, quanto na oportunidade em que a nova NF fora emitida em sua substituição. Isto é, pressupõe logicamente o desfazimento ficto parcial da relação fiscal constituída a partir da NF original.
 51. Em outras palavras, é até intuitivo que, tendo sido a respectiva receita do período de dezembro de 2013 submetida integralmente à tributação em fevereiro de 2014, ainda que o montante faturado não possa ser considerado no conceito de �vendas canceladas�, para fins de apuração de Cofins, na forma do art. 1°, §3º, inc. V, alínea �a�, da Lei n. 10.833/2003, o que se admite apenas para argumentação, é certo que o valor em referência deveria, ao menos, garantir a apuração de créditos das mesmas contribuições, cujo efeito matemático é equivalente, importando, assim, a redução ou anulação da tributação do montante da receita correspondente.
 52. Diante desse cenário, imperioso concluir pelo pagamento a maior de Cofins no período de dezembro de 2013, no qual determinada NF foi cancelada para ser oportunamente substituída, momento em que a correspondente receita foi objeto de incidência dessas contribuições, de modo que a eventual negativa ao referido saldo credor implicaria em verdadeiro bis in idem.
 53. Com base nas razões supra, data vênia, comprova-se a origem e natureza do direito creditório em voga, impondo-se a homologação das compensações vinculadas na DCOMP 1300, tendo em vista a celebração do princípio da verdade material face eventuais imprecisões formais.
 Sendo essas as considerações das partes, em que pese a inovação das alegações do contribuinte, uma vez que as detalhou apenas em sede de Recurso, em respeito ao princípio da busca pela verdade material, que deve prevalecer sobre meros erros formais, como a ausência de retificação tempestiva das declarações, pois, no entendimento da autoridade fiscal, a compensação pressupõe a existência de um crédito líquido e certo no momento de sua formulação, requisito esse não atendido quando os dados constantes da DCTF presente nos sistemas de dados da Receita Federal e que culminou na não homologação. 
 Considerando o formalismo moderado aplicável ao Processo Administrativo Fiscal, passo a análise das provas apresentadas pelo contribuinte, que foram acostados com o Recurso Voluntário, fls. 86 e seguintes e após o Recurso em petição simples, fls. 262 e seguintes, bem como da planilha apresentada como �arquivo não paginável�.
 Imperioso dizer que há ampla jurisprudência neste CARF, afastando o requisito de prévia retificação da DCTF para fins de aferição da liquidez e certeza do crédito, nas hipóteses em que o interessado instrua os autos com argumentos convincentes e com provas indicativas da verossimilhança do direito postulado, precipuamente quando se está diante de um despacho decisório eletrônico, cuja análise se restringe ao cruzamento dos dados constantes do DARF e da DCTF.
 Esse entendimento encontra-se em consonância com a súmula CARF nº 168, cujo teor é o seguinte: 
 �Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório.� 
 Consultando os documentos abaixo reproduzidos, EFD-Contribuições (Tipo Retificadora) entregue em 30/11/2018, juntamente com a última DCTF Retificadora, constata-se que as informações estão harmoniosamente demonstradas na planilha apresentada pela recorrente, como �arquivo não paginável�, quer seja à luz dos impactos das transações em torno da NFS-e nº 01015549 (cancelada), quer seja pela demonstração de que a nova NFS-e nº 000000001 (em substituição a NFS-e nº 01015549) foi contemplada posteriormente como Receita de Vendas de Serviços, na competência de sua emissão, fevereiro de 2014. Assim demonstrando a apuração a maior da COFINS, condizente com o crédito pleiteado na DCOMP nº 34390.51488.240314.1.3.04-1300.
  
 
 
 
 Logo, considerando que o Recorrente trouxe aos autos elementos de prova e argumentos de defesa que conferem verossimilhança ao seu pleito, os presentes autos merecem ser melhor instruídos. 
 Diante do exposto, em respeito aos princípios da legalidade e da busca pela verdade material, vota-se por converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à repartição de origem para que se tomem as seguintes providências: 
 a) análise dos documentos trazidos aos autos pelo Recorrente, verificando-se se o crédito pleiteado se confirma, sem prejuízo da realização de novas diligências que se mostrarem necessárias à comprovação do indébito; 
 b) elaboração de relatório conclusivo contendo os resultados da presente diligência, o qual deverá ser cientificado ao Recorrente, devendo-lhe ser oportunizado o prazo de 30 dias para se manifestar, após o quê os presentes autos deverão retornar a este Colegiado para prosseguimento. 
 É o voto.
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Robson Costa
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recolhimentos:

conclusdes:

topicos:

pelo fato de o pagamento informado no DARF correspondente haver sido integralmente
utilizado para quitacao de débito do contribuinte, relativo a COFINS do PA 12/2013.

Cientificado da referida decisdo em 17/07/2014, o contribuinte apresentou Manifestacdo
de Inconformidade em 18/08/2014, em que alegou o seguinte:

¢ O crédito de R$ 40.504,87 ora pleiteado decorreu de erro no preenchimento da DCTF
de dezembro/2013, em que foi informado como débito devido de COFINS (5856) o
valor de R$ 10.332.689,78, quando o valor correto seria de R$ 10.292.184,91, sendo
que a diferenca entre esses valores é exatamente o valor do crédito pleiteado.

Apenas para esclarecer esses valores, eles resultam da soma dos seguintes

DCTF Original DCTF Retificadora Diferenca
Cofins (céd. rec. 5442) RS 3.362.,92 RS 3.362,92 -
Cofins (cdd. rec. 5442) RS 72.238.03 RS 72.238.03 -
Cofins (cod. rec. 5442) RS 1.111.16 RS 111116 -
Cofins (cod. rec. 5442) RS 88.819.43 RS 88.819.43 -
Cofins (cod. rec. 5856) RS 10.167.158.24 RS 10.126.653.37 RS 40.504,87
=

RS 10.332.689,78 RS 10.292.184,91

¢ Assim, a Impugnante apresentou em 25/07/2014 DCTF retificadora contendo o valor
correto da COFINS do PA 31/12/2013 e, como conseqiéncia, a comprovacdo do
pagamento a maior.

o Pelo exposto, requer que seja dado provimento a Manifestacdo de Inconformidade e
homologada a compensacdo pleiteada, protestando ainda pela posterior producdo de
provas, em obediéncia ao principio da verdade material, que rege o processo
administrativo fiscal.

E o relatério.

A Manifestacdo de inconformidade foi julgada improcedente com as seguintes

Neste sentido, frisamos que a comprovacdo do crédito alegado em pedidos de
restituicdo ou compensacdo deve ser apresentada junto com a manifestacdo de
inconformidade interposta contra seu eventual indeferimento, uma vez que o 6nus
probatorio, nesses casos, pertence ao requerente, consoante art. 373, I, do CPC/2015,
utilizado subsidiariamente no processo administrativo fiscal. A verificacdo da liquidez e
certeza do crédito postulado baseia-se no art. 170 do CTN, como requisito presente nas
andlises de direitos creditérios em pedidos de ressarcimento, restituicdo ou
compensagéo.

Conclusao.

Por todo o exposto, voto por julgar IMPROCEDENTE a manifestacdo de
inconformidade apresentada, ndo reconhecendo o direito creditdrio pleiteado.

Inconformado o autuado apresentou Recurso Voluntario alegando os seguintes
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I11.1. Preliminarmente: Da nulidade do acérdao recorrido decorrente de inovagdo na
fundamentagdo ao suscitar a suposta necessidade de apresentacdo dos documentos que
lastreiam o direito creditdrio.

111.2. Da existéncia do direito creditorio

Sendo esses os fatos, passo ao voto.
E o relatorio.
Voto
Conselheiro Marcio Robson Costa, Relator.

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade para seu conhecimento.

Conforme ja relatado o presente processo trata de pedido de compensacdo de um
crédito de COFINS (codigo de receita 5856) do periodo de apuragdo (PA) 12/2013, no valor
original de R$ 40.504,87, recolhido em 24/01/2014 por meio de um DARF no valor total de R$
9.999.999,99, com um débito da mesma contribuicéo social do PA 02/2014, objeto da DCOMP
n° 34390.51488.240314.1.3.04-1300, que foi transmitida em 24/03/2014.

Preliminar.

Preliminarmente o Recurso Voluntario alega “nulidade do acordio recorrido
decorrente de inovacdo na fundamentacéo ao suscitar a suposta necessidade de apresentacio
dos documentos que lastreiam o direito creditorio”.

Em verdade, o Despacho Decisorio, a partir de um cruzamento de informacdes
das declaracGes prestadas pelo contribuinte, concluiu pela auséncia de crédito. A DRJ, por sua
vez, ao analisar que apds o Despacho Decisorio houve a retificacdo da DCTF, fundamentou a sua
decisdo na auséncia de lastro probatério que desse subsidios para validar as retificacGes
realizadas. Ou seja, se houve inovagéo, esta se deu pelo fato do contribuinte ter inovado em sua
conduta ao retificar a Declaracao apenas apds emissdo do Despacho Decisorio.

Considerando que o Despacho Decisorio foi eletrénico, concluindo pela auséncia
de crédito suficiente, sem adentrar no mérito quanto as razbes da ndo homologacdo da
compensacao, ndo ha que se falar em inovacdo por parte da DRJ que tdo somente explicou 0s
motivos de manutencdo da decis&o.

Nesse sentido, ndo h& qualquer causa de nulidade do acoérddo da DRJ que
fundamentou a sua decisdo com base nos elementos que constam nos autos, demonstrando ao
contribuinte de forma didatica e pedagdgica qual seria a conduta a ser adota por ele, contribuinte,
para que obtivesse éxito em suas alegacBes desde a apresentacdo do Manifesto de
inconformidade.

Vejamos os destaques do da decisdo a quo:

()
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No entanto, ainda que a DCTF ndo tenha sido retificada, ou o tenha apés a ciéncia do
despacho decisorio, ainda assim seria possivel analisar o cabimento de direito creditorio
alegado pelo contribuinte, no caso de ele fornecer os documentos comprobatérios de seu
direito. Tal possibilidade coaduna-se com o principio da verdade material, que deve
prevalecer sobre meros erros formais, como a auséncia de retificacdo tempestiva
daquele documento. Assim, se 0 contribuinte comprovar a veracidade de suas alegacdes,
estard consequentemente afastada a necessidade de que tal informacdo esteja refletida
na DCTF, porque a realidade fatica sobrepuja eventuais inconsisténcias formais.

()

Nota-se pelo acima exposto que trata-se de mera recomendacdo e afirmacao
quanto as possibilidades de éxito nas pretensdes do recorrente, a motivacdo pela néo
homologacdo da compensagdo continua a mesma: auséncia de crédito suficiente. No entanto,
diante da retificacdo da DCTF ap6s o Despacho Decisorio, a motivacdo passou a ser auséncia de
comprovacao de crédito disponivel. Isso porque, a retificacdo deve estar acompanhada de lastro
probatorio que subsidie os valores retificados e foi isso que o contribuinte, naguele momento em
que submeteu o seu inconformismo ao julgador, ndo apresentou.

Dentro dessas razdes, concluo por rejeitar a preliminar de nulidade do acérdao da
DRJ.

Meérito.

No mérito, a decisdo a quo, ao analisar o Manifesto de Inconformidade do
contribuinte, assim foi fundamentada:

De acordo com a alegacdo do contribuinte, foi declarado erroneamente em DCTF o
débito devido de COFINS (5856) do PA 12/2013, constando o valor de R$
10.332.689,78 na DCTF original, que somente foi retificada em 25/07/2014, para
reduzir esse valor para R$ 10.292.184,91, gerando o crédito pleiteado. Pelas
informacdes dos autos, a retificacdo ocorreu apés sua ciéncia da decisdo que nédo
homologou a compensacéo, ocorrida em 17/07/2014.

Verificamos no sistema SIEF/DCTF que o contribuinte transmitiu as seguintes
Declaraces referentes a Dezembro/2103, com os valores correspondentes a titulo de
COFINS (cédigos receita 5442 e 5856):
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‘Consulta DCTF:Consuita Declaracas

Consulta Declaragic

BAERL A INCIRAL | CORSULTAR QUTAD CHEI |

Fl. 356

[ ] Parigdo Data Recepcio Periedo Inidial Perictdo Final Situacan Tipe fStatus HN? Daclaracdo
51.355.571/0001-17  Dezembrey2013 20/032/2014 DL12/2013 31/13/2013 Harmal anginaljCancalada  100.2013.2014. 1361234026
B1.855.571/D001-17 Dezambroy2013 25/07/2014 01/13/2013 31/12/2013 Normal RatficadorafCancelada 100.2013.2014.131 1309631
61,855,571/0001-17  Dezembro/2013 20/12/2017 DLA2/2043 31H2/2013 Normal Retiicadora/Cancelada 100.2013,2047. 1831307083
61,855,5710001-17  Dezembro/2013 /1172016 01/12/2013 3122013 Normal Refificadorafdtiva  100,2013,2016.18613922 12

LASHIS LN LVL P U ASHI S R LYWL LA, HEHU PRINCIPAL | SOMEULTAR SUTRA CECLARASAD |
CHPJ Mome Empresarial Perisdo Tipo/ Status N® Declaracio
F1.856.571/0001-17 e Dezembro/2013 Diriginal/Cancelas 10020133014 1861734626
Informagaes do Debito - COFINS
cadign de Receits Perindo de Apuracio mébitos Bpurados criditos Vinculados Saldo a Pagar
r 5442-01 40 Dia/Dezf2043 3.352,82 2.262,92 0,00
& S856-01 Daz/2013 10.147,158,24 10.167.158,24 0,00
r 544301 117 Dia/Dez/2013 72.238,03 72.233,03 0,00
r 5442-01 3% Din/Dez/2013 1.111,16 1.111.16 0,00
r 544201 277 Dia/Dez/2013 38,819.43 9B.619,43 0,00
Consulta DCTF:Consulta Dedaracio HENL PRMNGCTPAL | CORSULTAR GUTRA DECLARAGAD |
CHP Home Empresarial Perido Tipo/Status H® Declaracio
61.856.571/0001-17 R r R Dezembroy2013 Retificadora/Cancelada 100.2013.2014, 161 1309661
Informagdes do Débito - COFINS
Chiiga de Receita Periodo de Apuracio Déihitos Apurados Créditos Vinculados Saldo & Pagar
r 5443-01 29 DiafDez/2013 236292 136292 0,00
& SRE6-01 Dez/2013 10.126.653,37 10,126,655,37 0,00
r s142-01 11% DiayDez/2013 72.739,03 72,238,032 0,00
r 544301 22 Dia/Dez/2013 1.111,18 1.111,38 0,00
r 5142-01 27° DafDezi 2013 8.619,43 23.419,43 0,00
Consulta DCTF:Consulta Daclaracio MEHL PRINCIDAL | CORSLLTAR QUTRA DECLARACAD |
NPT Home Empresarial Parindo Tipo/Statis e Declaragio
61,656.571/0001-17 [F I S ST LR Dezembro/2013 RetificadaralCancelada 100.2013.2017. 1831397043
Infermagioes do Debito - COFINS
Codign de Roceita Parindo de Aporscio Diébitos Apursdos Créditos Vinculados Saldo a Pagar
C 544201 27 Dia/Dez/2013 3,362,92 3.352,92 0,00
s 585601 Dez/2013 .028.539,98 ,029.539,98 0,00
r 44701 11° Dia/Dezi2013 72.738,02 7223802 0,00
c 544201 23* Diay/Dez/2013 1111,16 1.111,16 D00
C 544201 27° Diay/DEz/2013 BE.B19,43 £0.819,43 0,00
Consulta CTF:-Consulta Dedarscio MENU PRINCIPAL | CONSULTAR OUTRA DECLARACAD |
CHED Mme Empresarial Perinde Tipe/ Siaius N Declaragdo
£1.856.57 /000117 [ LS e L Dezambro/2013 Retificatara/Anva 100.2013.2018, 1681362212
Informaghes do - COFINS
Ciliga de Receita Perinda de Apuracio Dbites Apurados Créditos Vinculagos Saldo & Pagar
r 5443-01 4° DiajDaz/2013 33832,02 3.382,02 0,00
= SE55-01 Dezf2013 10,126.653,37 9,766.653,37 360.000,00
r 5442-00 11° Dia/Dez/20123 72.238,03 72.238,02 0,00
"~ 5442-00 23° DiafDez/2012 1.113,16 1.111,18 a,a0
r 5443-01 27° DiayDez/2013 £3.818,43 B8.819,43 0,00

Original
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O crédito de R$ 40.504,87 tem origem na alteracdo do débito de COFINS nao
cumulativa (5856) de R$ 10.167.158,24 para R$ 10.126.653,37, na 1% e 3 DCTF
retificadora (esta ativa), sendo que na 22 DCTF retificadora esse valor foi alterado para
R$ 9.029.539,98, mantidos inalterados os demais débitos da COFINS Importagdo-
Servigos (5442).

O pagamento desse débito de COFINS (5856) foi efetuado em 24/01/2014 com 2
DARFs, nos valores de R$ 9.999.999,99 e R$ 167.158,25, totalizando R$
10.167.158,24, que corresponde ao valor declarado na 12 DCTF original/cancelada.

Considerando que o Despacho Decisério eletrdnico foi emitido 04/07/2014 (fl. 19) e
cientificado em 17/07/2014, ao passo que a 1* DCTF retificadora foi transmitida em
25/07/2014, quando do batimento eletrénico das informacles entre PER/DCOMP,
DCTF e sistema de pagamentos em DARF, foi constatada a auséncia de crédito, pela
total utilizagdo no débito declarado do pagamento efetuado no valor de R$
9.999.999,99.

Assim, em principio esté correto o fundamento em que se baseou a decisdo denegatéria
do pedido de compensacgdo — utilizacdo total do pagamento para quitacdo do débito de
COFINS confessado pelo contribuinte nesse valor.

No entanto, ainda que a DCTF ndo tenha sido retificada, ou o tenha ap6s a ciéncia do
despacho decisorio, ainda assim seria possivel analisar o cabimento de direito creditério
alegado pelo contribuinte, no caso de ele fornecer os documentos comprobatérios de seu
direito. Tal possibilidade coaduna-se com o principio da verdade material, que deve
prevalecer sobre meros erros formais, como a auséncia de retificacdo tempestiva
daquele documento. Assim, se o contribuinte comprovar a veracidade de suas alegacdes,
estara consequentemente afastada a necessidade de que tal informacgdo esteja refletida
na DCTF, porque a realidade fatica sobrepuja eventuais inconsisténcias formais.

()

Em consequéncia, ainda que o pagamento do qual se origina o direito de crédito
encontre-se integralmente vinculado ao débito declarado, tal fato ndo impede a
restituicdo de sua parcela indevida, desde que comprovada documentalmente a
ocorréncia de erro na declaragdo da contribui¢do apurada.

Neste sentido, em sua peca recursal, a Impugnante apenas informou que cometeu um
erro na declaracdo em DCTF da COFINS do periodo; porém, a fim de comprovar seu
direito, deveria ter apresentado maiores informagdes sobre a natureza e origem desse
suposto erro, bem como a corregdo do valor do débito que entende ser devido, a partir
de informacdes mais detalhadas sobre suas receitas, bem como sua comprovacao.

Tal requisito esta estabelecido no art. 16, § 4° do Decreto n° 70.235/1972, com a
redacdo da Lei n® 9.532/1997, abaixo transcrito (grifos nossos): (...)

O Recurso Voluntério apresentado pelo contribuinte discorre no mérito sobre a
existéncia do crédito pleiteado e inova ao apresentar, em sede de Recurso, “arquivo nao
paginavel” denominado de “apuracdo”. Sdo essas as alegagdes recursais:

27. De acordo com o levantamento realizado pela Recorrente, o crédito em litigio
decorre de duas situagfes: (i) um equivoco na apuracdo de suas receitas, tendo sido
considerada a mesma NF em duplicidade, isto é, tanto na formagdo da sua “Receita de
Vendas de Mercadorias” quanto na formagdo da “Receita de Vendas de Servi¢os”, cuja
soma corresponde a base de calculo da Cofins; seguido do (ii) cancelamento da mesma
NF para sua substituicdo, em periodo de apuracdo subsequente, sendo a receita
correspondente totalmente excluida da base de calculo da apuragdo das contribuicGes
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Receitas Financeiras

sociais, para que fosse devidamente considerada na apura¢do dessas contribuicdes
sociais no més da emisséo da NF substitutiva.

28. Logo, tem-se que os efeitos fiscais constatados a partir das situagdes supra
correspondem (i) a exclusdo do valor do servico indicado na NF 01015549 (cédigo
verificagdo AGDY-MWIL) (doc. 06) da composi¢do de sua “Receita de Vendas de
Mercadorias”, a fim de que fosse computado tio-somente as “Receita de Vendas de
Servigos”, evitando-se a apuracdo das contribuicGes em duplicidade sobre a mesma
receita; e (ii) a exclusdo do valor do servigo indicado na NF 01015549 da composicao
de sua “Receita de Vendas de Servicos”, tendo em vista que fora cancelada, para ser
substituida pela emissdo da NF 00000001 (codigo verificagdo QNB5-X4JJ) (doc. 07), a
fim de que tal receita fosse exclusivamente considerada no més de emissdo da nova NF,
em estrita observancia ao regime de competéncia.

29. Nessa esteira, verifica-se que a primeira apuracdo da Recorrente identificou
R$572.475.545,68 como “Receita de Vendas de Mercadorias” e R$1.046.913,81 de
“Receita de Vendas de Servicos”, sendo que o montante de R$266.479,44 (mais
R$13.323,97 de ISS retido) faturado através da NF 01015549 (codigo verificacdo
AGDY-MWJL), estava sendo considerado na formacdo de ambas as receitas. Tal
situacdo estd refletida no débito de Cofins apurado pela DCTF original, referente a
dezembro de 2013, transmitida em 20.02.2014. Confira-se:

DCTF Original

Cofins cod rec. 5442) RS 336292
Cofins cod rec. 5442) RS 72.238.03
Cofins (cod. rec. 5442) RS 1.111.16
Cofins (cod rec. 5442) RS 88 81943
Cofius (cod rec, 5856) RS 0.167.158.24

RS 10.332.689,78

Receita de Venda de Mercadorias 512,415.545,68‘ 9.445.846,50 43.508.141,47
Receita Ndo Faturada (23.785.895,21) (392.467,27) (1.807.728,04)
Receita de Venda de Servigos 1.0464911,81‘ 1727408 79.565,45
Receita de Venda de Servicos Prestado 36.258,97 598,27 2.755,68
Devolugdo de Venda de Gas (17.811.765,30) (293.894,13) (1.353.694,16)
Receita de Venda de Mercadorias - Aquec. 1.133.093,78 18.696,05 86.115,13
Outras Receitas de Clientes 217.871,47 3.594,38 16.558,23

Comprassdo, Transporte e Descompressio
Contingenciamento PETROBRAS

forat __________________J| 53331202320 8799.648,38 40531.713.76



DF CARF MF

FI. 8 da Resolugéo n.° 3201-003.633 - 3? Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinéria
Processo n° 10880.923470/2014-42

PIS
5.956.640,77

7.328,66
3.698,61
2.139,88
940,70
5.733,25
275,00
346.618,38
25.429,06
22.837,25
1.618,81
186.485,20
15.904,57

FI. 359

COFINS
27.436.648,34

33.756,27
17.036,02
9.856,42
4.332,90
26.407,70
1.267,08
1.596.545,26
117.127,81
105 189,74
7.456,34
858962,12
73.257,41

6.575.650,23

30.287.843,41

Compra de Gas para Revenda 361.008.530,79
Aquisic¥o de Aquecedores pf Revenda 444.161,42
Odorante 224,158,156
Leasing 129.689,78
Energia Elétrica 57.011,84
Aluguel de Imdveis 347.469,74
Aluguel de Equipamentos 16.672,11
Insumos Servigos 21.007.174,47
Insumos Materiais 1.541.155,39
Imobilizado (Aquisigdo) 1.384 075,46
Imobilizado (Depreciacdo Contabilizada) 3 98.109,74
Amortizagio b 11.302.133,12
Devolucdo e Venda de Aguec. 963.913,31
398.524.255,39
Dedugdes

Remessas Extenor

!

Utilizagio de Créditos

Nov/2013

Dez/2013

Contribui¢es a Recolher 2.207.34355

16.654,60

6.575.650,23

7671211

30.287 843,41

10.167.158,24

30. A situagdo (i) foi devidamente corrigida quando da transmissdo da EFD
Contribuices original, em 14.02.2014, que manteve o montante de R$266.479,44 (mais
R$13.323,97 de ISS retido) faturado através da NF 01015549 (codigo verificacdo
AGDYMWIJL) a compor tdo-somente a “Receita de Vendas de Servi¢os” do periodo:

Pericdo de apuragio: 01/122012 2311272013

APURAGCAD DAS CONTRIBUICOES SOCIAS l

PISPASEP |

COFINS |

REGIME DE APURACAO NAO-CUMULATIVG

Vaior Total do credno disponivel relativo ao peniodo

RS 6.203.8375,84

RS 28.851.791,77

Valor Total da Contribuiglo Apurada

RS 8483 477,00

RS 39075 400,18

{-) Valor total dos créditos descontados

RS 6.263.875,8¢

RS 26 851.791,77

{+} Valor total de retengdes e outras dedugGes

RS 16.0064,80

R$ /6.712,11

= Valor da contribui¢c 80 Social a Recalher

Saldo de créditos relabivo ao periodo a utihzar em periodos futuros

RS 2202 945 56

R$0,00

RS 10 145 305 30

R$ 0,00
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FI. 360

T T———— o i T B A e ¥ S
osbitos I Basede Calauio IS COFINS
Receita de Venda de Mercadorias §72.209,066,24 9.441,449,51 43,487.888,53
Receita Ndo Faturada (23.785,89%,21) (392.467,27) (1.807.728,04)
Receita de Venda de Servigos 1.046.913,81 1/7,2/2,08 79.565,45
Receita de Venda de Servigos Prestado 36.258,97 598,27 2.755,68
Devolugdu de Vends de Gas (17.811.765,30) (293.894,13) (1.353.694,1¢6)
Receita de Venda de Mercadorias - Aquec, 1.133.093,78 18.696,05 86.115,13
Outras Receitas de Clientes 217.871,47 3.594,88 16.558,23
Compressdo, Transporte @ Descompressdo - -
Contingenciamento PETROBRAS - - -
Receitas Financeiras
_ 533.045.543,76 8.795.251,39 40,511.460,83
ceaos ] e de Gl pis coriNs
Compra de Gas para Revenda 361.008.530,79 5.956.640,77 27.436.648,31
Aquisicao de Aquecedores p/ Revenda 444,161,148 7.328,66 33.756,21
Odorante 224.158,16 3.698,61 17.036,02
Leasing 1249.689,/8 2.139,88 9.856,42
Energia Elétrica 57.011,84 940,70 4.332,90
Aluguel de ImGveis 347.469,74 5.733,25 26.407,70
Aluguel de Equipamentos 16.672,11 275,09 1.267,08
Insumaos Servigos 21.007.174,47 346.618,38 1.596.545,26
Insumos Materiais 1.541,155,39 25,429,060 117.127,81
Imahilizada {Aquisicio| 1.384.075,46 22.837,25 105.189,74
Imabilizada {Depreciacdo Contabilizada) 3 98.109,74 1.618,81 7.456,34
Amartizacio 3 11.302.133,12 186.485,20 B58962,17
Devolugdo de Venda de Aquec 963.913,31 15.904,57 73.257,41
ot — = IR NS 6.575.650,23 30.287.843,41

398.524.255,39 6.575.650,23 30.287.843,41

Dedugdes
Remessas Exterior

16.654,60 76.712,11

Utilizagdo de Créditos

Nov/2013 - -
Dez/2013 0.575.650,23 30.287.843,41
Contribuicdes a Recolher 10.145.905,30

(4.396,99) (20.252,94)

31. Em seguida, tendo a Recorrente (ii) cancelado a referida NF 01015549 (c6digo
verificagdo AGDY-MWJL), para substitui-la pela NF 00000001 (cédigo verificacdo
QNB5- X4JJ), emitida na mesma data, a receita correspondente ac montante de
R$266.479,44 (mais R$13.323,97 de ISS retido) passou a ser computada na apuragdo
das receitas sujeitas a incidéncia de contribui¢Bes sociais no periodo de apuracdo em
que fora emitida, sendo, por conseguinte, desconsiderada [excluida] da apuragdo das
mesmas contribuicbes no més em que a NF original havia sido emitida, ou seja, em
dezembro de 2013.

32. Portanto, considerando que o débito de Cofins referente a0 més em que a NF
oportunamente cancelada havia sido (i) considerada em duplicidade na apuragdo das
receitas e (ii) computada na base de calculo das referidas contribuicbes, restou
devidamente liquidado, por meio de DARF recolhido em 24.01.2014 (PA 31.12.2013),
sob o cddigo de receita 5856, no valor de R$9.999.999,99, mister se faz reconhecer a
legitimidade do saldo credor pleiteado através da DCOMP 1300, ja que a receita
correspondente foi devidamente considerada na apuracdo do més em que emitida a sua
NF substitutiva.
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Receita de Venda de Mercadorias 572.209.066,24 9.441.449,59 43,487 889,03
Receita Nic Faturada (23.785.895,21) (392.467,27) (1.807.728,04)
Receita de Venda de Servigos 780.434,37 12.877,17 59,313,01
Receita de Venda de Servigos Prestado 36.258,97 598,27 2.755,68
Devolugio de Venda de Gas (17.811.765,30) (293.894,13) {1,353.694,16)
Receita de Venda de Mercadorias - AQuec. 1.133.093,78 18.696,05 86.115,13
Outras Receitas de Clientes 217.871,47 3.594,88 16.558,23

Compressdo, Transporte e Descompressdo
Contingenciamento PETROBRAS
Receitas Financeiras

532.779.064,32 8.790.854,56 40.491.208,89

Compra de Géas para Revenda 361.008.530,79 5.956.640,77 27.436.648,34
Aquisicdo de Aquecedares p/ Revenda 144.161,48 7.328,66 33.756,27
Ddorante 224.158,16 3.698,61 17.036,02
Leasing 129.689,78 2.139,88 9.856,42
Energia Elétrica 57.011,84 940,70 4.332,90
Aluguel de Imoveis 347.469,74 5.733,25 26,407,70
Aluguel de Equipamentos 138.852,90 2.291,06 10.552,86
Insumos Servigos 24.692.363,42 407.424 47 1.876.619,04
Insumos Materiais 1.764.472,52 29.113, 81 134.099,92
Imobilizado (Aquisicao) 1.384.075,46 22.837,25 105.189,74
Imobilizado (Depraciagdo Contanilizadal ) 3.440.227,28 56.763,75 261.457,27
Amortizacdo 1 11.302.133,12 186.485,20 858.962,12
Devolugdo de Venda de Aquec. 963.913,31 15.904,57 73.257,41

o __J| _405.897.059.80 __6.697.501.98 30.848.176,01
ow | 050905060 660730198 30.848.176.01

Dedugdes
Remessas Extenor 16.654,60 76,712,11

UtilizagBo de Créditos

Nov/2013 116.530,07 -
Dez/2013 £.697.301,98 30.287.843, 41
Contribuigbes a Recolher 1.960.367,91 10.126.653,37

33. Este procedimento de cancelamento e substituicio de NF € resguardado pelos
efeitos declaratdrios e vinculados da relagdo criada a partir da emissao de NFs, a fim de
afastar a incidéncia das contribuicdes sociais sobre a mesma receita.

34. Pois bem.

35. Sabe-se que o fato gerador das contribuigdes € o faturamento ou a receita (conforme
art. 195, 1, “b”, da Constituigdo Federal), sendo suas bases de calculo o faturamento, no
regime de apuracdo cumulativa (conforme art. 3° da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de
1998) ou a receita auferida, no regime de apuracdo ndo cumulativa (conforme arts. 1° da
Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de
2003).

36. A emissdo de NFs é obrigacdo acesséria a ser cumprida pela pessoa juridica quando
da realizacdo de diversas operagdes elencadas na legislacao correlata, sendo necessaria e
fundamental para o funcionamento da fiscalizagdo tributaria.
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37. Nesse contexto, constata-se que a relacdo entre a ocorréncia do fato gerador das
contribuicdes e a emissdo de NFs ndo é constitutiva, mas declaratéria e instrumental,
servindo esta como uma das formas de comprovacao daquela.

38. Obviamente, sendo o documento fiscal uma das principais ferramentas de
fiscalizacdo a disposicdo da administragdo tributaria, sua emissdo ou ndo emissao
geram, inevitavelmente, repercussfes na esfera juridica da pessoa juridica emitente,
inclusive fiscais.

39. Emitido o documento fiscal para acobertar a operagdo, surgem contra 0 emissor
diversas consequéncias, citando-se exemplificativamente a seguinte legislacdo:

Cadigo civil, Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002;

“Art. 1.179. O empresério e a sociedade empresaria sdo obrigados a seguir um
sistema de contabilidade, mecanizado ou ndo, com base na escrituragdo uniforme
de seus livros, em correspondéncia com a documentacéo respectiva, e a levantar
anualmente o balango patrimonial e o de resultado econdmico.”

Cadigo de Processo Civil, Lei n® 13.105, de 16 de margo de 2015:

“Art. 417. Os livros empresariais provam contra seu autor, sendo licito ao
empresario, todavia, demonstrar, por todos os meios permitidos em direito, que
o0s langamentos ndo correspondem a verdade dos fatos.”

Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, reproduzido no art. 923 do
RIR 99:

“Art. 9° (...)

8§ 1° - A escrituragcdo mantida com observancia das disposicoes legais faz prova a
favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.

§ 2° - Cabe a autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos
registrados com observancia do disposto no § 1°.

§ 3° - O disposto no § 2° ndo se aplica aos casos em que a lei, por disposicao
especial, atribua ao contribuinte o 6nus da prova de fatos registrados na sua
escrituragao.”

40. Entre outros efeitos, a emissdo da NF gera, ademais, contra 0 emissor, presun¢éo
relativa de veracidade das informacOes e necessidade de escrituracdo contabil e fiscal
correspondente, servindo como instrumento probatério para o Fisco, ainda que haja
irregularidades procedimentais em sua emissdo. Dai justifica-se o rigor com que a
legislacdo especifica trata a ndo emissdo, a emissdo e alteracdo das NFs relativas as
operac@es da pessoa juridica.

41. Por sua vez, o caput do art. 177 da Lei n° 6.404, de 1976, prescreve que a
escrituracdo serd mantida em registros permanentes, com obediéncia aos preceitos da
legislacdo comercial e desta Lei e aos principios de contabilidade geralmente aceitos,
devendo observar métodos ou critérios contabeis uniformes no tempo e registrar as
mutacBes patrimoniais segundo o regime de competéncia. O § 1° do art. 187, abaixo
transcrito, explicita esse regime, ao afirmar que na determinacdo do resultado do
exercicio serdo computadas as receitas e 0s rendimentos ganhos no periodo,
independentemente da sua realizacdo em moeda:

Art. 187 . (...)
()
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§ 1°. Na determinacéo do resultado do exercicio serdo computados:

a) as receitas e os rendimentos ganhos no periodo, independentemente da sua
realizacdo em moeda; e

b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a
essas receitas e rendimentos.

42. Observe-se que, de acordo com o “Principio da Competéncia” os efeitos das
transacOes e outros eventos devem ser reconhecidos nos periodos a que se referem,
independentemente do recebimento ou pagamento, e pressupde que “a receita deve ser
reconhecida quando for provavel que beneficios econdmicos futuros fluam para a
entidade e esses beneficios possam ser confiavelmente mensurados”, consoante as
disposi¢des da Norma Brasileira de Contabilidade TG 30 — Receitas (NBC TG 30 -
Receitas), com a redacéo dada pela Resolugdo CFC n° 1.412, de 26 de outubro de 2012.

43. Ademais, observe-se que, nesse caso, se a empresa € tributada pelo regime de
competéncia, o pagamento ndo é elemento essencial para a ocorréncia do fato gerador.
Nesse contexto, uma vez prestado o servico, com a anuéncia do tomador e o
compromisso contratual (seja escrito ou verbal) deste de pagar o preco acertado,
aperfeicoa-se 0 neg6cio juridico e o prestador passa a ter o direito de receber o seu
pagamento. Em outras palavras, a receita é considerada auferida.

44, Situacgdo diferente dessa (contratante inadimplente) ocorre quando o contratante ndo
paga o valor cobrado pelo contratado porque ndo aceita o Servico (seja porque 0 Servigo
ndo foi contratado, seja porque o servico ndo foi executado conforme previsdo
contratual). Nesse caso a contratada ndo é detentora do direito de receber pagamento
(seja no todo, seja em parte) pelos servigos prestados. Consequentemente, ainda que ela
registre esses valores como receita, eles ndo passam a assumir tal condicéo, ja que ndo
podem ser considerados como receitas realizadas. Por essa razdo esses valores
registrados devem ser anulados e considerados como vendas canceladas, nos termos do
item 4.1 da Instru¢do Normativa SRF n. 51, de 1978.

45. Tem-se, portanto, que as receitas referentes a vendas canceladas ndo integram a base
de célculo das contribui¢des sociais, tanto no regime de apuragdo cumulativa quanto no
regime de apuracdo ndo cumulativa, assim como toda e qualquer receita correspondente
a anulacdo de valores registrados como tal.

46. No que diz respeito a prestacdo de servicos, vendas canceladas correspondem a
anulacéo de valores registrados como receita bruta de servicos, fato que ocorre quando o
contratante ndo concorda com o valor cobrado (no todo ou em parte), seja porque 0s
servicos ndo foram prestados de acordo com o0 contrato, seja porque 0S Servigos
prestados, sem a sua anuéncia, ndo foram contratados, ou seja porque o valor cobrado
ndo tem previsdo contratual. Nesse caso a contratada ndo é detentora do direito de
receber pagamento (no todo ou em parte) pelos servicos prestados. Consequentemente,
ainda que ela registre esses valores como receita, eles ndo passam a assumir tal
condicdo, ja que ndo se consideram como receitas realizadas e, por conseguinte, como
receitas auferidas.

47. Contudo, o cancelamento prévio de uma NF para posterior emissdo de nova em sua
substituicdo nao corresponde a vendas canceladas. No entanto, torna-se necessario
definir o alcance desse conceito “vendas canceladas” para o deslinde da presente
situacdo, as quais, conforme o item 4.1 da Instrucdo Normativa SRF n. 51, de 3 de
novembro de 1978 — que disciplina procedimentos de apuragdo da receita de vendas e
servigos, para tributagdo de pessoas juridicas —, “correspondem a anulagdo de valores
registrados como receita bruta de vendas e servigos” (g.n.).

48. Portanto, imp0Oe-se examinar os efeitos fiscais decorrentes da substituicdo de uma
NF, cuja original equivalente fora devidamente cancelada para que os efeitos
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declaratorios e tributarios do vinculo obrigacional ndo recaiam sobre a emissdo da nova
NF emitida. Isso porque a emissdo, o cancelamento ou a substituicio de NFs
correspondentes as operaces tidas como perfeitas revela-se verdadeiro instrumento de
fiscalizacdo da ocorréncia do fato gerador das contribui¢des, de modo que a alteracdo da
NF original, efetuada pelo emitente, ap6s sua emissdo, gera efeitos juridicos fiscais
reflexos na apuracdo do periodo em que ocorrer a emissdo da nova NF.

49. Com efeito, ndo obstante a presente situagdo ndo ter o conddo de desfazer o
aperfeicoamento do negdcio juridico que se implementou com a prestacdo do servico
por parte da contratada e com a aceitagdo por parte da contratante, insta registrar, por
oportuno, que, tendo emitido nova NF em substituicdo a original, a Recorrente
simplesmente postergou o faturamento da respectiva receita, ndo deixando de oferecer
nenhuma receita a tributacéo.

50. E inconteste, portanto, que o procedimento adotado pela Recorrente visou afastar o
bis in idem da incidéncia das contribui¢es sociais sobre a mesma receita faturada, tanto
no momento da emissdo da NF original, quanto na oportunidade em que a nova NF fora
emitida em sua substituicdo. Isto é, pressupde logicamente o desfazimento ficto parcial
da relacéo fiscal constituida a partir da NF original.

51. Em outras palavras, € até intuitivo que, tendo sido a respectiva receita do periodo de
dezembro de 2013 submetida integralmente a tributacdo em fevereiro de 2014, ainda
que o montante faturado ndo possa ser considerado no conceito de “vendas canceladas”,
para fins de apuracdo de Cofins, na forma do art. 1°, §3°, inc. V, alinea “a”, da Lei n.
10.833/2003, o que se admite apenas para argumentacdo, € certo que o valor em
referéncia deveria, ao menos, garantir a apuragéo de créditos das mesmas contribuicées,
cujo efeito matematico é equivalente, importando, assim, a reducdo ou anulacdo da
tributacdo do montante da receita correspondente.

52. Diante desse cenario, imperioso concluir pelo pagamento a maior de Cofins no
periodo de dezembro de 2013, no qual determinada NF foi cancelada para ser
oportunamente substituida, momento em que a correspondente receita foi objeto de
incidéncia dessas contribui¢des, de modo que a eventual negativa ao referido saldo
credor implicaria em verdadeiro bis in idem.

53. Com base nas razBes supra, data vénia, comprova-se a origem e natureza do direito
creditério em voga, impondo-se a homologacdo das compensagOes vinculadas na
DCOMP 1300, tendo em vista a celebracdo do principio da verdade material face
eventuais imprecisdes formais.

Sendo essas as consideracdes das partes, em que pese a inovacao das alegacoes do
contribuinte, uma vez que as detalhou apenas em sede de Recurso, em respeito ao principio da
busca pela verdade material, que deve prevalecer sobre meros erros formais, como a auséncia de
retificacdo tempestiva das declaragdes, pois, no entendimento da autoridade fiscal, a
compensacdo pressupde a existéncia de um crédito liquido e certo no momento de sua
formulacdo, requisito esse ndo atendido quando os dados constantes da DCTF presente nos
sistemas de dados da Receita Federal e que culminou na ndo homologacéo.

Considerando o formalismo moderado aplicavel ao Processo Administrativo
Fiscal, passo a analise das provas apresentadas pelo contribuinte, que foram acostados com o
Recurso Voluntério, fls. 86 e seguintes e apds o0 Recurso em peticdo simples, fls. 262 e seguintes,
bem como da planilha apresentada como “arquivo ndo paginavel”.

Imperioso dizer que ha ampla jurisprudéncia neste CARF, afastando o requisito de
prévia retificacdo da DCTF para fins de aferi¢do da liquidez e certeza do crédito, nas hipdteses
em que o interessado instrua 0s autos com argumentos convincentes e com provas indicativas da
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verossimilhanca do direito postulado, precipuamente quando se esta diante de um despacho
decisorio eletrdnico, cuja anélise se restringe ao cruzamento dos dados constantes do DARF e da
DCTF.

Esse entendimento encontra-se em consonancia com a simula CARF n° 168, cujo
teor é o seguinte:

“Mesmo apos a ciéncia do despacho decisorio, a comprovagdo de inexatiddo material no
preenchimento da DCOMP permite retomar a analise do direito creditorio.”

Consultando os documentos abaixo reproduzidos, EFD-ContribuicGes (Tipo
Retificadora) entregue em 30/11/2018, juntamente com a Gltima DCTF Retificadora, constata-se
que as informacgBes estdo harmoniosamente demonstradas na planilha apresentada pela
recorrente, como “arquivo nao paginavel”, quer seja a luz dos impactos das transa¢des em torno
da NFS-e n° 01015549 (cancelada), quer seja pela demonstracdo de que a nova NFS-e n°
000000001 (em substituicdo a NFS-e n° 01015549) foi contemplada posteriormente como
Receita de Vendas de Servicos, na competéncia de sua emissdo, fevereiro de 2014. Assim
demonstrando a apuracdo a maior da COFINS, condizente com o crédito pleiteado na DCOMP
n°® 34390.51488.240314.1.3.04-1300.

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURAGAO DIGITAL - SPED Verso EFD-Gontribuigdes: 3.0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAGAO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIGOES

IDENTIFICAGAQ DA ESCRITURAGAO |

Contribuinte: COMPANHIA DE GAS DE SAQ PAULO-COMGAS

CNPJ: 61.856571/0001-17  SCP: Tipo: Retificadora
0 do arquivo: 1138EBBCH A D489612157
Periodo de apuragdo: 01/12/2013 a 31/12/2013
[nPuRAGH PspasEP | [ comns |
| SS—
REGIME DE APURAGAO NAO-CUMULATIVO
Valor Total do erédito disponivel relativo ao periodo R$6.389.831,69 | R$20.432.41266
Valor Total da Contribuigio Apurada R$848347699 | R$30.075.408,17
(+) Valor total dos créditos descontados R$6.506.461,76 | RS 28.872.043,69
(+) Valor total de retengdes e outras dedugdes RS 16.654,60 R$76.712,11
= Valor da contribuigio Social a Recalher RS 1.960.360,63 {5 10.126.653,37 j
Saldo de créditos relativo a0 periodo a utiizar em periodos futuros R$ 0,00 R§ 1.097.113,39

REGIME DE APURAGAQ CUMULATIVO

Valor Total da Contribuigao Apurada RS 0,00 R$000
(1) Velortotl de retengges e outras dedughies R$ 0,00 R$000
= Valor da Contibuigdo Social a Recolher RS 0,00 R$000

APURACAO DA CONTRIBUIGAO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

Valor Total da Contribuigdo Apurada sobra Recaitas R$0,00
(+) Valor total dos ajustes de acréscimo R$0,00
(-) Valor total dos ajustes de recugio R$0,00
Valor da Contribuigo Previdenciria a Recolher R$0,00

7 a 0 da Esorituragdo Fiscal Digital das
sobre a Racata (EFD-Contibuighes) enviada a0 Sistama Piblico de Escrturagho Digial, n0s tarmos da Instrugao Normativa
RFB 1,252, de 19 de margo de 2012,

Esla escitragio fo assinada com o catficado

frtpams Escrituragao recebida via Internet

ppelo Agente Receptor SERPRO
em  30/11/2018 s 17:3531

CPF: 220.627.618-84

Nimero do Recibo:

1138 EB BG.FD-63 EGA2.08:45:1A. Assinatura da transmissio gerada pelo ReceitaNet;
454250 8104896121575 D2.73.84B844.15F5 FD E4F1 7E A4E127.18D5




FI. 15 da Resolugéo n.° 3201-003.633 - 32 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinéria
Processo n° 10880.923470/2014-42

‘ PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO ™" obie o
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA [Cata & Hora de Emissaa
[17/12/2013 11:49:40
NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVICOS - NF Codige de uerilicagss

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANGAS
NOTA FISCAL DE SERVICOS ELETRONICA - NFS-¢

@ PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO ™ L

[Caciga d sricag,
AGDY-MWJL

FRESTADOR DE SERVICOS PRESTADOR DE SERVIC!
21 o pifnicipel 1. 17
s

comgas

PETROLEQ BRASILEIRO SA PETROERAS

16701150

1AL STENIO CAID ALBUGUERGUE LIMA 1,4 Ja¢
U e,

DISCRIMINAGAO DOS SERVICO!
DISTRIBIGAO - TUID / UTE WUIEBLO K

F
DISCRIMINACAC
Disteibudga

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 270.226,85

ccccccccc

S INFORMAGOES

MINISTERIO DA) FAZENDA b= Ao, ou
DA Do AC DE

FER/DCOME 6.0

61.856.571/0001-17 34350.51488.240314.1.3.04-1300

Crédito Pagamento Indevido ou a Maicr COFINS

CHET:
pata do Evento:

Data de Arrecadagic: 24/01/2014
40.504, 87

Logo, considerando que o Recorrente trouxe aos autos elementos de prova e
argumentos de defesa que conferem verossimilhanca ao seu pleito, 0s presentes autos merecem
ser melhor instruidos.

Diante do exposto, em respeito aos principios da legalidade e da busca pela
verdade material, vota-se por converter o julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia a

reparticdo de origem para que se tomem as seguintes providéncias:

a) analise dos documentos trazidos aos autos pelo Recorrente, verificando-se se 0
crédito pleiteado se confirma, sem prejuizo da realizacdo de novas diligéncias que se mostrarem
necessarias a comprovacao do indébito;

b) elaboracdo de relatério conclusivo contendo os resultados da presente
diligéncia, o qual devera ser cientificado ao Recorrente, devendo-lhe ser oportunizado o prazo de
30 dias para se manifestar, ap0s 0 qué os presentes autos deverdo retornar a este Colegiado para

prosseguimento.
E 0 voto.
(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa



